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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

                            À PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO.
 
Nos termos regimentais vigentes, o Vereador que a esta subscreve INDICA à

Presidente, após ouvido o douto Plenário, o quanto segue:

  10 Implantação de tapa-buracos.

      Indicação nº 10 Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a
implantação de tapa-buracos na Linha 627, no sentido ao Jardim Europa, neste município.

Justificativa.

     A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de serviços de tapa-buracos na
referida via, tendo em vista que a estrada se encontra com diversos buracos, dificultando o tráfego
de veículos e causando transtornos aos moradores, produtores rurais e demais usuários que
utilizam diariamente esse trecho.
A manutenção da via é de grande importância para garantir melhores condições de
trafegabilidade, segurança e escoamento da produção da região, além de proporcionar mais
conforto à população que depende da estrada.
 
11 Manutenção da estrada que da acesso a igreja sagrada família.

      Indicação nº 11 Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a
manutenção da estrada que dá acesso à Igreja Sagrada Família, localizada no Bairro Jardim
Europa, neste município.

Justificativa

    A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção da referida estrada, tendo em
vista que o local se encontra com dificuldades de acesso, devido às condições da via. A situação
tem causado transtornos aos moradores da região e aos fiéis que frequentam a Igreja Sagrada
Família, principalmente em dias de celebrações e eventos religiosos.
    Dessa forma, a realização dos serviços de manutenção, como patrolamento e cascalhamento,
contribuirá para melhorar as condições de tráfego, garantindo mais segurança e comodidade para
todos que utilizam o acesso.
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SILVIO AQUERLEY DA SILVA
Vereador - CMJ
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Documento assinado eletronicamente por IVANI ADRIANO DA SILVA SOUZA, ASSESSOR
PARLAMENTAR DE VEREADOR, em 12/03/2026 às 09:28, horário de JARU/RO, com fulcro no
art. 14 da Resolução nº 265 de 14/02/2022.
Documento assinado eletronicamente por SILVIO AQUERLEY DA SILVA, VEREADOR, em
12/03/2026 às 09:29, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Resolução nº 265 de
14/02/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3834440 e
o código verificador E9B1DB5D.
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